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Excelentíssimo Senhor Presidente da Oàmara lrfunicipal de Cascavcl.

INDICÂ, nos termos que Íegem o afi. 1.16 do regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expeüente ao Poder Público Municipal, perante a Secretaria Municipal de

Serviços e Obras Púbücas - SESOP, sohcitando quc realize o prolongamento/abertura da
Rua Epiphânio Âbteu de Figueredo, no Bairro Continental Parque, paraltgar a llua Carlos
Bartolomeu Cancelli.

É a Indicação. Sala cle Sessires.

Cascavel, 27 de abúl de 2(121.

Celso Dal Mqlin ,
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Jusuficação

A presente indicação visa a aberturafprolongamento da Rua Epiphânio Abreu de firgueiredo,
tendo em vista que a via dá acesso à Rua Catlos Bartolomeu Cancelli, sendo que os mnradores da
região precisam dar um grande contorno para acessar essas vias por não hal,er essa ligaçào, assirrr,

faz-se necessário que a Secretaria Municipal de Serwiços e Obras Públicas providencie ahgaçào/
ptolongamento da Rua Epiphânio Àbreu de Figueuedo. Sendr: assim, tendo em vista clue

compete à Secretaria Municipal de Sewiços e Obras Públicas a arnpliaçào e manutençào das vias
urbanas, conforme Lei Municipal no 5307 /2009, art. 34, Íequer ao StrSOP as devidas
providências.

'Art. 31. E de competência da Secretaia de Serviçot e Obras Públicas:

II,t - Reali<ar a ampliação e manutenção nas uias urbanu e logradoarot pl,iblicos e da

iluminação pública de retponsabilidade do Mnnicípio;"
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